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ESTADO DE AIÁGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DETMIRO GOUI'EIA

PÁGtrun: t oE t.

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N9 62

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIÀ no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ns 1381,

DECRETA:

Art.1s - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

DA DESPESA POR ELÉMENTO VALOR EM RS

t2 - SECRETARIA MUNICIPAT- DE TUR|SMO, CULTURA E ESPORTES

1212 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA T ESPORTES

tz.t2t2.27.Baz.o@6-to3t - coNsrRuçÁo E/ou REFoRMA oE GrNÁsros pouEspoRTrvos

8%1 4490.51.00.00.00.0000 - 1500.00.000 oBRAS E TNSTALAçÕES

TOTAI DA ESTRUTURAT 72.L272.27.872-0006.7037

TorAt DA UNtDADE oRçAMENTÁRtA: 1212

rorAl Do óRGÃo: 12

24.615,11

24.6L5,77

24,675,77

24.675,7 7

Íoral Dos cRÉD[os: 24.6A5,77

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE DoIAçÃo

PoR SUPERÁVIT FJNANCEIRO

POR EXCESSo DE ARRECADAçÃO

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

24.615,7f

0,00

0,00

0,00

TOTAI. DOS RECURSOS 24.675,77

EspEctFtcAçÃo DA DEspEsA poR ELEMENTo VALOR EM

07 - SECRETARIAMUNIOPALDEECONOMIAEFINANçÁS

0770 - SECREÍARTAMUNTOPATDEECONOM|AEF|NANçAS

07,0770.04.123.0001.2ü)8 - MANUTENçÃo DA SECRETAR|A DE EcoNoMlA E FTNANçÂS

s73 3190.04.00.00.00.0000 - 1s00.00.000 coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo

TOTAL DA ESTRUTURAT 07.0770.04.123.0001.2008

Toral DA uNÍDADE oRçaMENTÁRta: o77o

Toral Do óRGÃo: 07

24.6L5,11

24.675,77

24.615,77

24.675,'17

24.6!5,71

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na datã de sua publicação,

DETMIRO

as diposições em contrário.

de abril de 2023.
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